
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO, TRANSPORTE E FISCALIZAÇÃO 

 

Ofício nº 63/2026

Gramado/RS, 23 de Abril de 2026 
 

 

Ao Excelentíssimo Senhor

Nestor Tissot

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito

Gramado/RS.

 

 

 

Assunto:  Resposta aos Pedidos de Providências de números 001/2026, 002/2026, 003/2026, 016/2026, 017/2026 e 018/2026.

      

            Viemos através deste em resposta ao Pedido de Providências de número 001/2026 oriundo da Câmara de Vereadores de Gramado, de
autoria do nobre Vereador Pedro Lazaretti, onde solicita a implantação de um guard rail na Rua Riachuelo junto ao entroncamento com a Rua
Tuiuti, informamos não existe a viabilidade para a implantação deste tipo de dispositivo.

            Pedido de Providências de número 002/2026 oriundo da Câmara de Vereadores de Gramado, de autoria do nobre Vereador Pedro
Lazaretti, onde solicita a implantação de uma faixa de travessia de pedestres na Rua Vera Cruz, nas imediações do número 450, informamos
que a demanda foi concluída a melhoria foi implantada no local indicado, conforme fotos enviadas para o nobre Vereador.

            Pedido de Providências de número 003/2026 oriundo da Câmara de Vereadores de Gramado, de autoria da nobre Vereadora Vivi
Cardoso, onde solicita a implantação de uma faixa de travessia de pedestres na Rua Prefeito Nelson Dinnebier nas proximidades da Rua Padre
School, informamos que após realização de estudo de viabilidade foi constatado que o local não é seguro para implantação de uma faixa de
travessia de pedestres, uma vez que fica em meio a uma sequencia de curvas sem a devida visibilidade para os motoristas consigam frenar a
tempo para uma travessia segura dos pedestres.

            Pedido de Providências de número 016/2026 oriundo da Câmara de Vereadores de Gramado, de autoria do nobre Vereador Neri
Nascimento, onde solicita a implantação de um redutor de velocidade e sinalização de baixa velocidade, na Estrada Campestre do Tigre entre os
números 580 e 605, informamos que conforme resolução 973 do CONTRAN a qual estabelece regras e critérios para a instalação de ondulações
transversais do tipo A e do tipo B, contudo estas devem seguir a base de estudos técnicos de engenharia de tráfego. Para a implantação de
ondulações transversais do TIPO A e do TIPO B devem ainda ser atendidas, simultaneamente, as seguintes características relativas à via e ao
tráfego local: 

            a) Em rodovia: declividade inferior a 4% ao longo do trecho;

            b) Em via urbana e em ramos de acesso de rodovias: declividade inferior a 6% ao longo do trecho;

            c) Ausência de curva ou interferências que impossibilitem boa visibilidade do dispositivo;

            d) Existência de pavimento em bom estado de conservação;

            e) Ausência de guia rebaixada para entrada e saída de veículos;

            f) Ausência de calçada rebaixada para pedestres;

            g) Número de ocorrências de sinistros de trânsito,
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            Por estes motivos solicitamos que sejam juntados e entregues em novo pedido todos os boletins de registros de acidentes na via
indicada, para uma nova análise. Lembramos que é proibida a utilização de tachas, tachões e dispositivos similares aplicados transversalmente à
via pública.

            Pedido de Providências de número 017/2026 oriundo da Câmara de Vereadores de Gramado, de autoria da nobre Vereadora Professora
Denise, onde solicita a manutenção do quebra-molas localizado em frente à EMEI Carlos Nelz (Caic), informar que a melhoria já se encontra
concluída, a pintura foi revitalizada bem como feita faixa de retenção e instalação de placas de trânsito sinalizando o dispositivo de redução de
velocidade, conforme fotos enviadas a nobre Vereadora.

            Pedido de Providências de número 018/2026 oriundo da Câmara de Vereadores de Gramado, de autoria da nobre Vereadora Vivi
Cardoso, onde solicita a implantação de placas de sinalização de trânsito de proibição de estacionamento na início da Rua Costa e Silva,
informar que a referida sinalização foi implantado no local indicado, bem como as devidas fotos foram enviadas a nobre Vereadora.

 

            Sem mais para o momento,

 

            Respeitosamente,

 

 

 

Tiago Flores Procópio

Secretário de Segurança Pública, Trânsito, Transporte e Fiscalização
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